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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

  

PORTARIA Nº 1592, DE 20 DE JUNHO DE 2022

 

 

                     Dispõe de designação de membros para comporem o Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em nível de Mestrado em Ciências da Saúde na Amazônia Ocidental

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto de 9 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 154, Seção 2, página 1,
de 10 de agosto de 2018, combinado com o art. 80, Incisos I e XIII, do Regimento Geral da UFAC, e o que
consta no processo administra�vo nº 23107.014441/2022-10, resolve:

 

 

 

Art.1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em nível de Mestrado em Ciências da Saúde na Amazônia Ocidental.

 

Matrícula Nome Função
1425790 Andreia Fernandes Brilhante Presidente
3163676 César Arruda Meschiari Titular
1676122 Leonardo Augusto Kohara Melchior Titular
2039906 Luís Eduardo Maggi Titular
1300728 Orivaldo Florêncio de Souza Titular

20212120003 Rubens Santana de Almeida Neto; Discente Titular
1986499 Alanderson Alves Ramalho Suplente
1003657 Clarice Maia Carvalho Suplente
1545536 Rodrigo Medeiros de Souza Suplente
1677707 Yuri Karaccas de Carvalho Suplente

20212120011 Antonio Clodoaldo Melo de Castro Discente Suplente

 

 

Art.2º fica revogado os diplomas anteriores.

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico desta Ifes.

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/06/2022 
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Assinado eletronicamente
 MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

Reitora

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha, Reitora, em 20/06/2022, às
20:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 0563124 e o código CRC
DAA25E97.

Referência: Processo nº 23107.014441/2022-10 SEI nº 0563124
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